
Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Oficio nº 02/2025/GAB/RJN/CMBG 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Coronel PM César Augusto de Camargo Roveri 
Secretário de Estado de Segurança Pública 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá:....MT 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, respeitosamente, solicitar a destinação de 
uma viatura para o 5° Comando Regional da Polícia Militar, com sede em Barra do Garças-MT, 
com o objetivo de reforçar o atendimento às ocorrências de violência doméstica nas regiões 
abrangidas por esta regional. 

Diante do aumento expressivo de registros relacionados à violência doméstica, torna-se 
indispensável o fortalecimento da estrutura operacional, de modo a garantir o pronto atendimento, a 
segurança das vítimas e a atuação eficaz da Polícia Militar nas situações de vulnerabilidade. 

A viatura solicitada será de uso exclusivo para o atendimento dessas ocorrências, contribuindo 
para a proteção de mulheres e famílias, e alinhando-se às diretrizes da política estadual de 
enfrentamento à violência doméstica. 

Na certeza de sua atenção a essa importante demanda social, coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 25 de junho de 2025 
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Indico ao Exceientíssimo Senhor Governador do 
Estado de Mato Grosso, com cópia ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança 
Pública, a necessidade de destinação de uma 
viatura para o 5 º Comando Regional da Polícia 
Militar, com sede em Barra do Garças-MI, com 
o objetivo de reforçar o atendimento às 
ocorrências de violência doméstica nas regiões 
abrangidas por esta regional. 

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis; requeiro à Mesa Diretora, 
após ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expedíent~ indicatório ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Mato Grosso Mauro Mendes Ferreira, com cópia ao Excelentíssimo Senhor 
Coronél César Augusto Rovetí, Secretário de Segurança Pública, a necessidade de destinação de uma 
viatura para o 5º Comando Regíonal da Polícia Militar, com sede em Barra do Garças~Mr, com o objetivo de 
reforçar o atendimento às .oCó(rêncla$ de violência doméstica nas regiões abrangidas por aquela Regional. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Propo,ta Legislativa, na modalidade ele Indicação, para atender solicitação do eminente 
Vereador Munic.lpal, Ron11ír Nun&s - União Brasil, por meio do Ofício nº02/2025 no qual pleiteia a destinação 
de uma viatura para o 5" Comando Regional da Polícia Militar, com sede em Barra do Garças-MT, com o 
objetivo de reforçar Q ~tendimerítt> :àS ocorrêricias de violêncic:1 doméstica nas regiões abrangidas por aquela 
RegiQnal. 

Diante do aume.nto expr,e~$ÍVQ ® r~gisvos relacionados ã violência doméstica, torna-se indispensável o 
fortéifecimento da estrutura o~llMiiônal. de modo a garantir o pronto atendimento, a segurança das vítimas e 
a atuação eficaz da Policia Militar nas situações de vulnerabilidade. 

A viatura solicitada será de uso exclusivo para o atendimento das ocorrências de violência doméstica, 
contribuindo para a proteção dé mulheres e familias, e alinhanclo.cse às diretrizes da política estadual de 
enfrentarnento à vióléncia doméstica. 
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Certo de que, em muito contribuirá com aquele municípío, espero pela aprovação da presente indicação pelo 
Plenário desta Casa de Leis e posterior atendimento pelo Poder Executivo. 

Ediffcio Dante Martins de Oliveira 

PlenmiQ das Dolibeo,ções ~~ de Setembro de 2025 

Júlio Campos 
Deputado Estadual 
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